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A r t i g o 3.° - Compet i rá ao Poder Exeoutuvo estipular 
as clausulas relativas ao regimen tarifário e tomada de contas. 

Art igo 4. — A empreza contractante te rá o direito 
de desapropriação dos terrenos necessários ás suas ins ta l la-
ções e funccionamento. 

Ar t igo 5." — Revogam-se as disposições em contrario. 
Os Secretár ios do Estado dos Negócios da Viação e 

Obras Publicas e da Fazenda e do Thesouro, assim a façam 
executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte 
e tres de Dezembro de mi l novecentos e vinte e nove. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
José Oliveira de Barros 
Antonio Carlos de Salles J ú n i o r 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Publicas, aos 23 de Dezembro de 1929. — 
L u i z Si lveira , Director Gera l . 

L E I N . 2.396 - de 23 de Dezembro de 1929 

Approva o coutmeto para o fornecimento de gaz e do 
i l luminação eléctr ica da cidade, celebrado entre o 
Govtrno do Estado e as Companhias de Gaz e 
L igh t and Power. 

O doutor Ju l io Prestes d» Albuquerque, Presidente do 
Estado de S. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte: 

Ar t igo 1." — F i c a approvado o contracto para o for
necimento de gaz e para a i l luminação, por electricidade, 
da cidade da S . Paulo, celebrado era 23 de Outubro do cor
rente anno, eutre o Governo do Estado e «The São Paulo 
Gas Company, L imi ted» e «The S. Paulo Tramway, L i g h t 
and Power Company, L imi t ed» , de accordo com a autoriza
ção constante da lei n. 2182-1», de 27 do Dezembro de 1926. 

a r t i g o 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negceios da Viação e 

Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte 

e tres de Dezembro de m i l novecentos • vinte nove. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
José Ol ive i ra de Barros 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Publicas, aos 23 de Dezembro de 1929. — 
L u i z Si lveira , director geral. 

L E I 2408 de 30 de Dezembro de 1929 

Autor iza o Podor Executivo a conceder a Francisco 
de Souza Arêas, ou empreza que o mesmo organi
zar l icença para o estabelecimento de uma rede 
telephonica acompanhando as estradas de rodagem 
do Estado. 

O Doutor J u l i o Prestes de Albuquerque, Presidente 
do Estado de S. Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Ar t igo 1.' — F i c a o Poder Executivo autorizado a 
conceder, som qualquer privilegio e quando julgar conve
niente, a Francisco de Souza Areas ou á empreza que o 
mesmo organizar, l icença para estabelecimento, uso e goso, 
ou exploração de uma rede telephoniea destinada especial
mente ao serviço de soecorro contra accidentes nas estradas 
de rodagem oBtEdoaes que j á estejam e nas que venham a 
ser abertas ao trafego publico. 

A r t i g o 2.* — Obedecerá a presente concessão, tanto 
quanto possível, ao regimen da le i n . 11 de 28 de Outubro 
do 1891, e ás suas legaes ait* rações. 

Ar t i go 3." — No decreto a ser expedido em execução 
desta le i es t ipulará o governo as clausulas constitutivas do 
contracto ratificadcs da concessão, entre as quaes a do prazo 
de 30 annos para v igência da mesma, contados da data do 
alludido contracto, e outras que dos pontos de vista jur ídico, 

technico e administrativo, garantam os legítimos interesse; 
dâ communidade e do concessionário. 

A r t i g o 4.* — O regulamento que o governo é autori
zado a expedir para a concessão de qne trata a presente l i 
será applicavel ás outras empresas telephonicas, que já func-
cionam ou que venham a fuucciouar no Estado, na part" 
referente ao sigi l lo, segurança, rapidez, multa, até dois 
contos de reis o outras penalidades attinentes ao serviço que 
são obrigadas a prestar ao publico, quer com relação c«i 
material e aceessorios, quer com relação ao pessoal com qiv 
trabalharem 

Art igo 5," — Revogam-se as disposições em contrario, 
O Secretario de Estado dos Negócios da Viação c 

Obras Publicas assim a f t ça executar. 
Palacio do Governo do Estado do São Paulo, ar-

trinta de Dezembro de mi l e novecentos e vinte e nove. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
J o s é Ol ive i ra de Barros 

Publicada na Secretaria do Estado dos Negocio a da 
Viação e Obras Publicas, aos 30 de Dezembro de 1929. 
L u i z Si lveira , Director G e r a l . 

L E I N.° 2.409 — de 30 d . Dezembro de 1929 

Autoriza a abertura de um credito especial de . . . . 
3.000:0005000, para oceorrer as despesas de cout-
t rucção do Palacio da Jus t i ça . 

O Doutor J u l i o Prestes de Albuquerque, Presideuti' 
do Estado de São Paulo 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo d«oretou • 
eu promulgo a l e i seguinte : 

Ar t igo 1." — E ' o poder Executivo autorizado a abrir, 
á Secretaria da Viação e Obras Publicas, um credito especial 
de 3.000.000§GOO (tres mi l contos de réis) para occoir^r & 
despesas de. c o n s t r u ç ã o do Palacio da Jus t i ça . 

A r t i g o 2.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
Os Secretár ios de Estado dos Negócios da Viação e 

Obras Publicas e da Fazenda e do Thesouro assim a façam 
executar. 

Palacio do Governo do Ei tado de São Paulo, aos 
trinta de Dezembro de mi l novecentos e vinte e uov#. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
José Ol ive i ra de Barros 
Antonio Carlos de Salles J ú n i o r . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação o Obras Publicas, aos 30 de Dezembro da 1929. -
L u i z Si lveira , director geral. 

L E I N . 2419 De 31 de Dezembro de 1929 

Autoriza o Poder Executivo a subvencionar a escola 
de pilotagem mantida pela Sociedade Aero Civ i l de 
São Paulo e daodo outras providencias. 

O doutor Ju l io Prestes de Albuquerque, Presidente do 
Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou « eu 
promulgo a le i seguinte: 

Ar t i go 1.° — F i c a o Poder Executivo autorizado a au
xi l ia r com a quantia de cem contos de réis a escola de pi
lotagem, mantida sem fito de lucro, pela Sociedade Aero 
C i v i l de S ã o Paulo. 

A r t i g o 2." — Alem do auxil io mencionado no artigo 
anterior, o Poder Executivo dará , a titulo de premio, ás Es
colas de Aviação C i v i l , controladas pela Sociedade Aero Civil 
de São Paulo, a quantia de um conto de réis per piloto, que 
por ellas fôr brevetado em S. Paulo. 

§ único. — O referido premio será dado ató ao nu
mero máximo de vinte e cinco pilotos por anno. 

Ar t i go 3." — O Poder Executivo fica autorizado a 
contractar com a Sociedade Aéreo C i v i l de São Paulo, ou 
com empreza que esta organizar, a construcção do Aero Porto 
de São Paulo. 

Art igo 4.° — F i c a o Poder Executivo autorizado a 


